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Assunto: Classificação orçamentária das despesas com publicidade e propaganda 

  

  

  

 Com a finalidade de segregar as despesas com serviços de publicidade legal1, 

das demais despesas com serviços de publicidade e propaganda, foi criado o 

subelemento de despesa 39.90 - Serviços de Publicidade Legal.  

 

 No quadro a seguir são apresentadas as funções de cada subelemento: 

Código e nome do Elemento e 

Subelemento 

Função do Subelemento 

39.88 

Serviços de Publicidade e 

Propaganda 

Registrar o valor das despesas com serviços de 

publicidade e propaganda, prestados por 

pessoa jurídica, incluindo a geração e a 

divulgação por meio dos veículos de 

comunicação. (EXCETO PUBLICIDADE DE ATOS 

OFICIAIS) 

39.90 

Serviços de Publicidade Legal 

Registrar o valor das despesas com serviços de 

publicidade legal, que se realiza em 

obediência à prescrição de leis, decretos, 

portarias, instruções, estatutos, regimes ou 

regulamentos internos. (EXCLUSIVAMENTE A 

PUBLICIDADE DE ATOS OFICIAIS) 

 

  

 

 

SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DE SISTEMAS TÉCNICOS 

S E G E T 

 
1 Realizados em obediência a normas legais e infralegais. 


